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PORTARIA SGP Nº 2632/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Fabiane Barbosa Ferraz, 

matrícula 21964-2, do cargo de Assessor de Gabinete, CC2, lotada na 

Superintendência da Gestão de Recursos Materiais, a partir de 30 de setembro 

de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2633/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar o senhor Paulo Rodrigo Murta Bueno, 

matrícula 22591-1, cargo em comissão de Gerente, CC2, lotado na 

Superintendência da Gestão de Recursos Materiais, partir de 29 de setembro 

de 2023. 

 
Art.2º- Nomear o senhor Paulo Rodrigo Murta Bueno, matrícula 

22591-2 para o cargo em comissão de Assessor, CC2, lotado na 

Superintendência da Gestão de Recursos Materiais, a partir de 02 de outubro 

de 2023. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2634/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Leda Maria Pereira Miguel, para o 

cargo de Assessora, CC2, lotada no Gabinete do Prefeito a partir de 20 de 

setembro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2635/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar o senhor Andrei Ribeiro Simões, matrícula 

20735-1, cargo em comissão de Supervisor, CC3, lotado na Procuradoria Geral 

do Município, partir de 02 de outubro de 2023. 

 
Art.2º- Nomear o senhor Andrei Ribeiro Simões, matrícula 

20735-2 para o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Proteção 

e Defesa do Consumidor - PROCON, CC2, lotado na Procuradoria Geral do 

Município, partir de 02 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2636/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 
Art.1º- Dispensar a servidora Maria José Pereira Loiola, 

matrícula 18944-9, Professor PII (NI II), da função de Vice-Diretora Nível I da 

EM Dr. Ângelo Cônsoli, a partir de 30 de setembro de 2023. 

 
Art.2º- Nomear a servidora Maria José Pereira Loiola, matrícula 

18944-9, Professor PII (NI II), para a função de Vice-Diretora Nível IV da EM 

Antônio Mariosa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de 

outubro de 2023. A mencionada servidora está optando por receber os 

vencimentos do cargo comissionado, conforme legislação vigente 2672/93. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2637/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 
Art.1º-Nomear a servidora Patrícia Ellen de Andrade, matrícula 22297-

2, Professor PII (NI II), para a função de Vice-Diretora Nível II Interina da EM 

Dr. Ângelo Cônsoli, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 

de outubro de 2023. A mencionada senhora está optando por receber os 

vencimentos do seu cargo efetivo mais 20% sobre os vencimentos do cargo 

comissionado, conforme legislação vigente 2672/93. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2638/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º-Tornar sem efeito a Portaria SGP Nº 1516/2019 que 

concedeu ao servidor Moisés Silveira Lopes, matrícula 6927, Químico, NS-I, 

Nível 51 do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, referente ao 6º período aquisitivo de 

25/07/2013 a 24/07/2018, a partir de 02 de janeiro de 2019, por estar em 

duplicidade.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir de 03/01/2019. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2639/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 
Art.1º-Nomear a servidora Luciana Moretti Ribeiro, matrícula 12225-2, 

Professor PII (NI II), para a função de Vice-Diretora Nível I do CEIM Maria de 

Paiva Garcia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de 

outubro de 2023. A mencionada servidora está optando por receber os 

vencimentos do seu cargo efetivo mais 20% sobre os vencimentos do cargo 

comissionado, conforme legislação vigente 2672/93. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2640/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Marciano Francisco de Souza, 

matrícula 8294-1, Agente de Trânsito NI III, referência 32-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 12/08/2001 a 

11/08/2006, a partir de 02 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023

10



 

 

PORTARIA SGP Nº 2641/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o servidor Dalmo Aparecido da Fraga, 

matrícula 8606-1, Fiscal de Receita Municipal (NI II) para o cargo em comissão 

de Gerente do Departamento de Fiscalização Tributária, CC2, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 02 de outubro de 

2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2642/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Letícia Paulini Muniz, para o cargo 

de Assistente, CC3, lotada na Superintendência Municipal de Gestão e 

Recursos Materiais partir de 10 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2643/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar o senhor Júlio Cássio de Oliveira, matrícula 

17431-2 do cargo em comissão de Assistente, CC3, lotado na 

Superintendência Municipal de Gestão e Recursos Materiais partir de 08 de 

outubro de 2023. 

 
Art.2º- Nomear o senhor Júlio Cássio de Oliveira, matrícula 

17431-3 para o cargo em comissão de Gerente, CC2, lotado na 

Superintendência Municipal de Gestão e Recursos Materiais a partir de 09 de 

outubro de 2023.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas 

acima. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2644/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Aline Aparecida Coelho de 

Moura Tudisco, matrícula 13467-1, Enfermeiro Pronto Atendimento, referência 

86-03, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 

mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 24/01/2015 a 

23/01/2020, a partir de 21 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2645/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Denise Franco de Carvalho, 

matrícula 19163-1, Assistente Social (NS I), referência 43-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 01/04/2015 a 31/03/2020, 

a partir de 20 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2646/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Elizabeth de Fátima Prado, 

matrícula 16081-2, Auxiliar de Serviços (NA I), referência 05-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 25/08/2011 a 24/08/2016, a partir 

de 30 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2647/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 2605/2023 que 

NOMEOU a senhora Nathalia de Almeida Silva, matrícula 21910-5, Professor 

PII (NI II), para a função de Vice-Diretora Nível III – VDIII – da EM Dr. 

Vasconcelos Costa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 

de setembro de 2023, no sentido de onde se lê: ”A mencionada senhora está 

optando por receber os vencimentos do seu cargo efetivo mais 20% sobre os 

vencimentos do cargo comissionado” leia-se: “A mencionada senhora está 

optando por receber os vencimentos do cargo comissionado”. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de 

setembro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2648/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar a senhora Francislaine Ribeiro de Almeida, 

matrícula 23235-1, cargo em comissão de Gerente do Departamento Financeiro 

da Saúde, CC2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde partir de 02 de 

outubro de 2023. 

 
Art.2º- Nomear a senhora Francislaine Ribeiro de Almeida, 

matrícula 23235-2 para o cargo em comissão de Assistente, CC3, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de outubro de 2023.  

 

Art. 3º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2649/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o senhor João Pedro Sobreiro, matrícula 

23393-1, para o cargo de Gerente do Departamento Financeiro da Saúde, 

CC2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, partir de 03 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2650/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o senhor João Camilo Lúcio dos Santos, 

para o cargo de Assistente, CC3, lotado na Procuradoria Geral do Município, 

partir de 02 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2651/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Marcela Modesto Fermino, para o 

cargo de Assessora, CC2, lotada na Procuradoria Geral do Município, partir de 

02 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2652/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar o servidor Carlos André Moreira, matrícula 

20707-1, Agente Administrativo (NI III), referência 33-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Chefia de Gabinete – cedido ao Detran, para prestar 

seus serviços na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente, a partir de 21 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2653/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Roberta Perret Fantaguzzi, 

matrícula 13005-1, Terapeuta Ocupacional (NS II), referência 48-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 02 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2016, a partir 

de 11 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2654/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Beatriz Regina Lamoglia 

Vitorino, matrícula 8635-1, Enfermeiro (NS I), referência 49-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 02/06/2002 a 01/06/2007, a partir 

de 16 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2655/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Sabrina Lopes de Oliveira, para o 

cargo de Assistente, CC3, lotada na Procuradoria Geral do Município, partir de 

02 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2656/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Júlia Borges de Carvalho, 

matrícula 23299-1, do cargo de Assistente, CC3, lotada na Procuradoria Geral 

do Município, a partir de 23 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2657/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Larissa Faria de Souza, 

matrícula 21458-2, do cargo de Gerente, CC2, lotada na Procuradoria Geral do 

Município, a partir de 06 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2658/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do 

artigo 69, da Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor 

PIII Português, NS I, referência 91-00, do Quadro Permanente, a seguinte 

concursada: 

Rúbia Rosalva Reis...........................................................................11º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse da concursada nomeada fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2659/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do 

artigo 69, da Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor 

PIII História, NS I, referência 91-00, do Quadro Permanente, o seguinte 

concursado: 

Diego Miranda Natali........................................................................20º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2660/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Cláudia Aparecida de Moraes, 

matrícula 20852-5, Professor PII (NI II), referência 91-01, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 07/08/2008 a 06/08/2013, 

a partir de 23 de outubro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2661/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor abaixo relacionado o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

9127-1 
Divino Mariano 

Sobrinho 
Capineiros (NA I) 05.00 06.00 18/03/2020 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2662/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º-Tornar sem efeito a Portaria SGP Nº 2615/2023, para fins 

de retificação.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de setembro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2663/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Paloma Bianque Alvarenga 

Bernardes, matrícula 22584-2, do cargo de Assessora, CC2, lotada na 

Superintendência Municipal de Esportes, a partir de 06 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2664/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Letícia do Nascimento Couto, para 

o cargo de Assessora, CC2, lotada no Gabinete do Prefeito, partir de 09 de 

outubro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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DECRETO Nº 54, de 1 de setembro de 2023 
 

 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.694.490,76 (um 

milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2108.3339039000000000000.16050000000 1.694.490,76 
  
Art. 2 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 1 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171350510000000000 - 16050000000 1.694.490,76      

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 145.690,24 (cento e 

quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2108.3339048000000000000.16050000000 145.690,24 
  
Art. 4 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 3 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171350510000000000 - 16050000000 145.690,24      

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 12.000.000,00 (doze 

milhões  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 12.000.000,00 
  
Art. 6 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 5 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171350210000000000 - 16000000000 12.000.000,00      

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0306.0027.2055.3339030000000000000.15520000000 100.000,00 

Art. 8 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 7 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171452010000000000 - 15520000000 100.000,00    

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 73.728,50 (setenta e 

três mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2072.3339030000000000000.15520000000 73.728,50   
Art. 10 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 9 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Excesso  4171452010000000000 - 15520000000 73.728,50    

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 73.728,50 (setenta e 

três mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2073.3339030000000000000.15520000000 73.728,50   
Art. 12 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 11 decorrerá de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171452010000000000 - 15520000000 73.728,50     
Art. 13 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 4 de outubro de 2023 
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DECRETO Nº 55, de 1 de setembro de 2023 
 

 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.000.000,00 (um 

milhão  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 1.000.000,00 

Art. 2 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 1 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2056.3339039000000000000.15500000000 1.000.000,00    

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2089.3339039000000000000.15000000000 4.000,00 

  
Art. 4 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 3 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2089.3339030000000000000.15000000000 4.000,00 

   

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 22.450,00 (vinte e dois 

mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339036000000000000.15000000000 22.450,00 

Art. 6 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 5 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339034000000000000.15000000000 22.450,00 
     

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.15000000000 750.000,00 

Art. 8 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 7 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.15000000000 750.000,00    

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.870.296,83 (um 

milhão, oitocentos e setenta mil, duzentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339039000000000000.25000001001 1.870.296,83   
Art. 10 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 9 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023

37



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.1029.3449051000000000000.25000001001 1.870.296,83      

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 9.255,50 (nove mil, 

duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 9.255,50 

Art. 12 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 11 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339039000000000000.15000000000 9.255,50 
     

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 11.866,65 (onze mil, 

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339092000000000000.15000000000 11.866,65 

Art. 14 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 13 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339093000000000000.15000000000 11.866,65    

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 15.000,00 

Art. 16 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 15 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 15.000,00 
     

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 21.000,00 (vinte e 

um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 21.000,00 
  
Art. 18 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 17 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339031000000000000.15000000000 21.000,00 
     

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 30.000,00 
  
Art. 20 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 19 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2013.3339036000000000000.15000000000 30.000,00 
     

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 10.000,00 

Art. 22 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 21 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339036000000000000.15500000000 10.000,00    

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 250.000,00 

Art. 24 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 23 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2013.3339039000000000000.15000000000 250.000,00 
     

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 100.000,00 

Art. 26 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 25 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 100.000,00 
     

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 13.200,00 (treze mil 

e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2148.3339048000000000000.15000001002 13.200,00 
  
Art. 28 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 27 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.15000001002 13.200,00 
   

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 5.200.000,00 (cinco 

milhões, duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.25000000000 5.200.000,00 

Art. 30 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 29 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE 02.009.0015.0122.0029.2091.3339039000000000000.25000000000 5.200.000,00 
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INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS      

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 2.000.000,00 

  
Art. 32 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 31 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 2.000.000,00 

     

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.000,00 (um mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339040000000000000.15000000000 1.000,00 
  
Art. 34 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 33 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339039000000000000.15000000000 1.000,00 
     

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 253.380,72 

(duzentos e cinquenta e três mil, trezentos e oitenta reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319004000000000000.15400001070 253.380,72 

Art. 36 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 35 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319113000000000000.15400001070 253.380,72      

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 16.600,00 (dezesseis 

mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319016000000000000.15400001070 16.600,00 

Art. 38 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 37 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319113000000000000.15400001070 16.600,00    

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 78.400,00 (setenta e 

oito mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319004000000000000.15000001001 78.400,00   
Art. 40 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 39 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.15000001001 78.400,00      
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Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 10.608,32 (dez mil, 

seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 10.608,32 

Art. 42 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 41 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339039000000000000.15500000000 10.608,32    

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 8.100,00 (oito mil e 

cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319016000000000000.15000001001 8.100,00   
Art. 44 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 43 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.15000001001 8.100,00      

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 186.239,49 (cento e 

oitenta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 186.239,49 

Art. 46 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 45 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319113000000000000.15400001070 186.239,49    

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 535,00 (quinhentos e 

trinta e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339049000000000000.15400001070 535,00   
Art. 48 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 47 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319113000000000000.15400001070 535,00      

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339008000000000000.15400001070 1.800,00 

Art. 50 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 49 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319113000000000000.15400001070 1.800,00    

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 632.179,27 

(seiscentos e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319004000000000000.15400001070 632.179,27   
Art. 52 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 51 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 632.179,27    

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 215.126,90 

(duzentos e quinze mil, cento e vinte e seis reais e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 215.126,90   
Art. 54 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 53 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 215.126,90      

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3339049000000000000.15400001070 2.800,00   
Art. 56 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 55 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 2.800,00      

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 23.300,90 (vinte e 

três mil, trezentos reais e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 23.300,90 

Art. 58 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 57 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 23.300,90 
     

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 87.192,48 (oitenta e 

sete mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.15000001002 87.192,48 
  
Art. 60 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 59 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 87.192,48 
   

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 16.655,22 (dezesseis 

mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319013000000000000.15000001002 16.655,22 
  
Art. 62 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 61 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 16.655,22 
   

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
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reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 15.000,00 

Art. 64 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 63 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2227.3339039000000000000.15500000000 15.000,00    

Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 5.922,66 (cinco mil, 

novecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319016000000000000.15000001002 5.922,66 
  
Art. 66 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 65 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 5.922,66 
   

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 285.691,40 

(duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319004000000000000.15000001002 285.691,40 

Art. 68 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 67 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 285.691,40 
     

Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 48.901,51 (quarenta 

e oito mil, novecentos e um reais e cinquenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 48.901,51 

Art. 70 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 69 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 48.901,51 
     

Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 426,97 (quatrocentos 

e vinte e seis reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319016000000000000.15000001002 426,97 
  
Art. 72 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 71 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 426,97 
   

Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 960.400,00 

(novecentos e sessenta mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319004000000000000.26000000000 960.400,00 

Art. 74 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 73 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319011000000000000.26000000000 960.400,00 
     

Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 29.951,45 (vinte e 

nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319016000000000000.26000000000 29.951,45 
  
Art. 76 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 75 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319011000000000000.26000000000 29.951,45 
     

Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 109.431,23 (cento e 

nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3319113000000000000.26210000000 109.431,23 
  
Art. 78 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 77 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339039000000000000.26210000000 109.431,23 
   

Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 137.549,09 (cento e 

trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3319004000000000000.26210000000 137.549,09 

Art. 80 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 79 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3339039000000000000.26210000000 137.549,09 
   

Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.617,10 (um mil, 

seiscentos e dezessete reais e dez centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3319016000000000000.26210000000 1.617,10 

Art. 82 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 81 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3339039000000000000.26210000000 1.617,10 
     

Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.486.524,21 (um 

milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023

44



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.25500000000 1.486.524,21   
Art. 84 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 83 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339039000000000000.25500000000 1.486.524,21  

Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 32.764,37 (trinta e 

dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319016000000000000.26210000000 32.764,37 
  
Art. 86 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 85 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3339039000000000000.26210000000 32.764,37 
   

Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 31.146,61 (trinta e 

um mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319113000000000000.26210000000 31.146,61 

Art. 88 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 87 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2658.3339008000000000000.26210000000 31.146,61 
     

Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 15.039,17 (quinze 

mil, trinta e nove reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3319011000000000000.26210000000 15.039,17 

Art. 90 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 89 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3339036000000000000.26210000000 15.039,17 
     

Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 29.667,93 (vinte e 

nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3319016000000000000.26210000000 29.667,93 
  
Art. 92 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 91 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3339036000000000000.26210000000 29.667,93 
   

Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.160,44 (dois mil, 

cento e sessenta reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0305.0002.2125.3319113000000000000.26210000000 2.160,44 
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SAÚDE   
Art. 94 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 93 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3339036000000000000.26210000000 2.160,44 
   

Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 167.200,00 (cento e 

sessenta e sete mil e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.16040000000 167.200,00 

Art. 96 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 95 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3339039000000000000.16040000000 167.200,00 
     

Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 25,27 (vinte e cinco 

reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339049000000000000.15000000000 25,27 

Art. 98 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 97 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339014000000000000.15000000000 25,27 
     

Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 131.365,40 (cento e 

trinta e um mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 131.365,40 

Art. 100 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 99 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 131.365,40    

Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 222,53 (duzentos e 

vinte e dois reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.15000001001 222,53   
Art. 102 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 101 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 222,53      

Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 543.044,31 

(quinhentos e quarenta e três mil, quarenta e quatro reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.25500000000 543.044,31 

Art. 104 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 103 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2227.3339039000000000000.25500000000 543.044,31    

Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 54,85 (cinquenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339049000000000000.15000001001 54,85 

Art. 106 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 105 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 54,85    

Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 4.811,03 (quatro 

mil, oitocentos e onze reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339049000000000000.15400001070 4.811,03   
Art. 108 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 107 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 4.811,03      

Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.155,42 (dois mil, 

cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3319016000000000000.15000000000 2.155,42 

Art. 110 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 109 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3319011000000000000.15000000000 2.155,42    

Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 915,80 (novecentos 

e quinze reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319016000000000000.15000000000 915,80 

Art. 112 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 111 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 915,80 
   

Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 25.676,95 (vinte e 

cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319016000000000000.15000000000 25.676,95 

Art. 114 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 113 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319011000000000000.15000000000 25.676,95 
     

Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 4.401,23 (quatro 

mil, quatrocentos e um reais e vinte e três centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.401,23 

Art. 116 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 115 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 4.401,23 
     

Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 83.165,12 (oitenta e 

três mil, cento e sessenta e cinco reais e doze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319004000000000000.26210000000 83.165,12 
  
Art. 118 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 117 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3319004000000000000.26210000000 83.165,12 
   

Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 98.800,26 (noventa 

e oito mil, oitocentos reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319011000000000000.26210000000 98.800,26 
  
Art. 120 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 119 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2125.3319004000000000000.26210000000 98.800,26 
   

Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 0,20 (vinte 

centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319004000000000000.26000000000 0,20 

Art. 122 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 121 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319011000000000000.26000000000 0,20 
     

Art. 123 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 52.000,00 

(cinquenta e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319016000000000000.26000000000 52.000,00 

Art. 124 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 123 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319011000000000000.26000000000 52.000,00 
     

Art. 125 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 41.000,00 (quarenta 

e um mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2079.3339039000000000000.15000000000 41.000,00 

Art. 126 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 125 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 41.000,00 
     

Art. 127 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319016000000000000.15400001070 20.000,00 

Art. 128 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 127 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319011000000000000.15400000000 20.000,00    

Art. 129 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.200.000,00 (um 

milhão, duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319004000000000000.15400001070 1.200.000,00   
Art. 130 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 129 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319011000000000000.15400000000 1.200.000,00      

Art. 131 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 735.946,71 

(setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 735.946,71 

Art. 132 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 131 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319011000000000000.15400000000 735.946,71      

Art. 133 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.000,00 (um mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 1.000,00 

Art. 134 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 133 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319013000000000000.15400000000 1.000,00    

Art. 135 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 328.096,26 

(trezentos e vinte e oito mil, noventa e seis reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 328.096,26   
Art. 136 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 135 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319016000000000000.15400000000 328.096,26    

Art. 137 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 440.610,45 

(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e dez reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 440.610,45   
Art. 138 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 137 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 440.610,45      

Art. 139 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319113000000000000.15400001070 200.000,00   
Art. 140 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 139 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 200.000,00      

Art. 141 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339049000000000000.15400001070 4.000,00 

Art. 142 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 141 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 4.000,00    

Art. 143 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339008000000000000.15400001070 4.000,00   
Art. 144 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 143 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 4.000,00      

Art. 145 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 506.000,00 

(quinhentos e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319004000000000000.15400001070 506.000,00 

Art. 146 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 145 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 506.000,00    

Art. 147 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339039000000000000.15000000000 200.000,00 
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Art. 148 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 147 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1140.3449051000000000000.15000000000 200.000,00 
     

Art. 149 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 314.978,92 

(trezentos e quatorze mil, novecentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 314.978,92 

Art. 150 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 149 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319113000000000000.15400000000 314.978,92    

Art. 151 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 233.081,26 

(duzentos e trinta e três mil, oitenta e um reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 233.081,26 

Art. 152 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 151 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3339008000000000000.15400000000 233.081,26    

Art. 153 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 178.150,00 

(cento e setenta e oito mil e cento e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 178.150,00   
Art. 154 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 153 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3339049000000000000.15400000000 178.150,00      

Art. 155 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 9.789,82 (nove 

mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 9.789,82 

Art. 156 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 155 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2058.3319011000000000000.15400000000 9.789,82    

Art. 157 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 31.900,00 (trinta 

e um mil e novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319016000000000000.15400001070 31.900,00   
Art. 158 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 157 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2058.3319011000000000000.15400000000 31.900,00      

Art. 159 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 100,00 (cem 
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reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319016000000000000.15400001070 100,00 

Art. 160 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 159 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3339197000000000000.15400000000 100,00    

Art. 161 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 88.408,65 

(oitenta e oito mil, quatrocentos e oito reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 88.408,65 
  
Art. 162 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 161 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.15000000000 88.408,65  

Art. 163 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 0,05 (cinco 

centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 0,05 
  
Art. 164 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 163 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 0,05 
   

Art. 165 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339036000000000000.15010000000 85.000,00 

Art. 166 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 165 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 85.000,00 
     

Art. 167 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.000,00 (um mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339014000000000000.15000001002 1.000,00 

Art. 168 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 167 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.15000001002 1.000,00 
     

Art. 169 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023

52



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339039000000000000.15000000000 50.000,00 

Art. 170 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 169 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1143.3449052000000000000.15000000000 50.000,00 
     

Art. 171 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.1192.3449052000000000000.26210000000 30.000,00 

Art. 172 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 171 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2658.3339039000000000000.26210000000 30.000,00 
     

Art. 173 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339036000000000000.17040000000 40.000,00 
  
Art. 174 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 173 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0018.0541.0031.2095.3339036000000000000.17040000000 40.000,00 
   

Art. 175 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.500.000,00 

(um milhão, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.15000000000 1.500.000,00 

Art. 176 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 175 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1946.3449051000000000000.15000000000 1.500.000,00 

   

Art. 177 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 11.000,00 (onze 

mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339030000000000000.15000000000 11.000,00 
  
Art. 178 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 177 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339039000000000000.15000000000 11.000,00 
   

Art. 179 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 340.000,00 

(trezentos e quarenta mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339040000000000000.17040000000 340.000,00 

Art. 180 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 179 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0018.0541.0030.2099.3339039000000000000.17040000000 340.000,00 
     

Art. 181 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 143.369,89 

(cento e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2108.3339039000000000000.16050000000 143.369,89 
  
Art. 182 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 181 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2108.3339048000000000000.16050000000 143.369,89 
   

Art. 183 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 320.000,00 

(trezentos e vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2122.3339032000000000000.15000001002 320.000,00 
  
Art. 184 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 183 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 320.000,00 
      
Art. 185 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 1 de setembro de 2023 
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DECRETO Nº 56, de 1 de setembro de 2023 
 

 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 167 da Constituição Federal e Lei 6703/2022. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 39.600,00 (trinta e 

nove mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 39.600,00 

Art. 2 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 1 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do seguinte 

detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.1035.3449052000000000000.15500000000 39.600,00    

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.315,85 (dois mil, 

trezentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.1187.3449051000000000000.15000001002 2.315,85 
  
Art. 4 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 3 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do seguinte 

detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.15000001002 2.315,85 
   

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319004000000000000.26000000000 500.000,00 
  
Art. 6 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 5 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do seguinte 

detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1985.3449051000000000000.26000000000 500.000,00 
   

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 168.802,98 (cento e 

sessenta e oito mil, oitocentos e dois reais e noventa e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3319011000000000000.26000000000 168.802,98 
  
Art. 8 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 7 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do seguinte 

detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1985.3449051000000000000.26000000000 168.802,98 
   

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3339032000000000000.26000000000 400.000,00 
  
Art. 10 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 9 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do seguinte 
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detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1985.3449051000000000000.26000000000 400.000,00 
     

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 47.320,00 (quarenta e 

sete mil, trezentos e vinte reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 47.320,00 

Art. 12 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 11 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.1036.3449052000000000000.15500000000 47.320,00    

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 77.190,11 (setenta e 

sente mil, cento e noventa reais e onze centavos)  
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 77.190,11   
Art. 14 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 13 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.15500000000 77.190,11      

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 46.580,00 (quarenta e 

seis mil, quinhentos e oitenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 46.580,00   
Art. 16 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 15 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.1047.3449052000000000000.15500000000 46.580,00      

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 1.000,00 (mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.15500000000 1.000,00 

Art. 18 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 17 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.1048.3449051000000000000.15500000000 1.000,00      

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 56.173,45 (cinquenta e 

seis mil, cento e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.25500000000 56.173,45   
Art. 20 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 19 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.1038.3449051000000000000.25500000000 56.173,45      

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 145.722,48 (cento e 

quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2060.3339030000000000000.25500000000 145.722,48   
Art. 22 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 21 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.1048.3449051000000000000.25500000000 145.722,48      

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reasi) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2694.3339039000000000000.26000000000 500.000,00 
  
Art. 24 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 23 decorrerá de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , do 

seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1985.3449051000000000000.26000000000 500.000,00 
    
Art. 25 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 1 de setembro de 2023 
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DECRETO Nº 57, de 1 de setembro de 2023 
 

 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1005.3449051000000000000.25000000000 150.000,00 
  
Art. 2 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 1 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 15000000000 150.000,00      

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 550.000,00 

(quinhentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2144.3339039000000000000.26210000000 550.000,00 
  
Art. 4 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 3 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16210000000 550.000,00      

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 251.473,86 (duzentos 

e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2144.3339030000000000000.26210000000 251.473,86 
  
Art. 6 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 5 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16210000000 251.473,86      

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2144.3339036000000000000.26210000000 120.000,00 
  
Art. 8 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 7 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 

do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16210000000 120.000,00      

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 2.600.000,00 (dois 

milhões, seiscentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1940.3449051000000000000.25000000000 2.600.000,00 

  
Art. 10 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 9 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
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do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 15000000000 2.600.000,00      

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 240.855,60 

(duzentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1984.3449052000000000000.26010000000 240.855,60 

Art. 12 - O recurso necessário à execução do disposto no art. 11 decorrerá de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16010000000 240.855,60   
Art. 13 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 1 de setembro de 2023 

  

  
 

 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 682 16 DE OUTUBRO DE 2023

59


		2023-10-10T14:28:42-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:30:26-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:29:18-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:26:02-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:29:56-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:58:05-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:31:00-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:32:02-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:33:50-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:28:39-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:34:23-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:28:18-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:38:20-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:30:02-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:38:56-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:29:40-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:39:31-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:29:13-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:40:00-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:26:25-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:40:29-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:33:31-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:56:30-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:34:16-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:57:05-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:32:50-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:58:18-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:33:12-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:57:40-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:34:38-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:59:03-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:36:08-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T14:59:42-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:35:11-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:01:15-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:35:35-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:02:03-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:34:55-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:02:43-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:33:55-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:03:16-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:42:45-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:04:03-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:43:02-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:04:32-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:42:23-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:05:04-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:45:29-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:05:31-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:44:57-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:05:59-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:45:14-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:06:32-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:44:36-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:07:03-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:44:22-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:07:32-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:43:52-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:08:02-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:44:06-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:08:33-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:43:36-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:08:59-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:43:20-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-10T15:09:48-0300
	ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
	Eu sou o autor deste documento


		2023-10-16T08:45:49-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-05T17:09:46-0300
	SILVESTRE CANDIDO DE SOUZA TURBINO:53788273615 1


		2023-10-06T08:29:36-0300
	RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS:02797104617 2
	Viagem para planejamento da ornamentação de luzes e enfeites de natal na cidade de pouso alegre.


		2023-10-06T08:32:04-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-05T17:10:10-0300
	SILVESTRE CANDIDO DE SOUZA TURBINO:53788273615 1


		2023-10-06T08:30:08-0300
	RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS:02797104617 2
	Viagem para planejamento da ornamentação de luzes e enfeites de natal na cidade de pouso alegre.


		2023-10-06T08:32:59-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-05T17:09:29-0300
	SILVESTRE CANDIDO DE SOUZA TURBINO:53788273615 1


		2023-10-06T08:30:37-0300
	RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS:02797104617 2
	Viagem para planejamento da ornamentação de luzes e enfeites de natal na cidade de pouso alegre.


		2023-10-06T08:32:33-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691


		2023-10-05T17:09:13-0300
	SILVESTRE CANDIDO DE SOUZA TURBINO:53788273615 1


		2023-10-06T08:30:59-0300
	RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS:02797104617 2
	Viagem para planejamento da ornamentação de luzes e enfeites de natal na cidade de pouso alegre.


		2023-10-06T08:33:26-0300
	JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691




